
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO  A  TROCA  DE  LÂMPADA
QUEIMADA NA RUA 31,  QUADRA 152,
EM FRENTE À CASA Nº 13, PRÓXIMO AO
MURO  AZUL  E  AO  MERCADO  BOM
JESUS,  NO BAIRRO PEDRA 90,  NESTA
CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICAR  A  NECESSIDADE  DE  SUBSTITUIÇÃO  DE  LÂMPADA  QUEIMADA
LOCALIZADA NA RUA 31, QUADRA 152, EM FRENTE À CASA Nº 13, PRÓXIMO AO
MURO AZUL E AO MERCADO BOM JESUS, NO BAIRRO PEDRA 90. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação justifica-se pela ausência de iluminação pública adequada no referido

ponto, situação que tem causado insegurança aos moradores, além de dificultar a circulação de 
pedestres e veículos no período noturno. 

A falta de iluminação compromete a visibilidade, aumenta os riscos de acidentes e torna a área
mais vulnerável a ocorrências indesejadas, afetando diretamente o bem-estar e a segurança da
comunidade local. Trata-se de uma intervenção simples, porém de grande relevância para a melhoria
das condições urbanas do bairro. 

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas as providências necessárias, com a maior
brevidade  possível,  visando  garantir  mais  segurança,  mobilidade  e  qualidade  de  vida  aos
moradores. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de dezembro de 2025.
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Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500300036003000330034003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-12-17T09:46:21-0400




